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COORD CUR BACHARELADO EM CIENCIA COMPUT.

COMUNICADO N.º 3/2026 - CBCC-SBV/DAE-SBV/DRG/SBV/IFSP

Assunto: Confirmação da inscrição dos estudantes concluintes no
ENADE 2026 e orientações sobre prazos e responsabilidades

Apresentação

A Coordenadoria do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação do IFSP — Câmpus São João da Boa Vista
comunica que foi concluído o processo de inscrição dos estudantes concluintes no Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (ENADE) 2026, conforme as diretrizes do Edital Inep nº 49, de 24 de abril de 2026, e da Portaria Normativa
Inep nº 359, de 29 de maio de 2025.

O ENADE 2026 avaliará os cursos de Bacharelado em Ciência da Computação em todo o território nacional, em
conjunto com outras áreas do Ano II do ciclo trienal de avaliação. A área de Ciência da Computação está vinculada à
Avaliação nº 29 do referido edital, sob o rótulo Cine Brasil 0613C01.

Em uma frase

Foram inscritos 41 (quarenta e um) estudantes concluintes do BCC no Sistema Enade. A prova
será aplicada em 29 de novembro de 2026 e a participação no exame, em conjunto com o
preenchimento integral do Questionário do Estudante, é condição obrigatória para a colação de
grau (Lei nº 10.861/2004, art. 5º, § 5º).

1. Estudantes concluintes inscritos

A relação a seguir, em ordem alfabética, registra os 41 (quarenta e um) estudantes concluintes inscritos no ENADE 2026,
vinculados ao Bacharelado em Ciência da Computação do IFSP/SBV (Município de Prova: São João da Boa Vista –
SP):

ADILSON TAVARES DA ROCHA

JUNIOR

ALOISIO MARQUES LINGO

FILHO

ANA ROBERTA FORNARI

ANDRE LYRA FERNANDES ARTHUR FERREIRA ZANELLA ERICK AUGUSTO MEIRA SILVA

FERNANDA MARTINS DA

SILVA

GABRIEL CAVALCANTE

FERNANDES

GABRIEL MAIA MIGUEL

GIOVANA NAIARA SILVA GUILHERME DE SOUZA

CUNHA

GUILHERME DE SOUZA

DIONISIO ROSSETI

GUILHERME YOUNG

FAGGIANI SILVA

GUSTAVO FRANCISCO

REGASSI

HENRIQUE BISSOLI MALAMAN

ALONSO

JOAO MIGUEL ALVES DE

ARAUJO

JOAO PEDRO LOPES CAMPOS JOAO PEDRO MACHADO SILVA
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JOAO THIAGO DA SILVA

SOUZA

JOAO VITOR RIBEIRO MACIEL KAIQUE SALANDIM MARQUES

KENZO LUIS MIURA LARISSA GABRIELA SANT

ANGELO DIAS

LEONARDO SOLOVIJOVAS

SANTOS

LIVIA STEFANNI LUIZ SANTOS MARCO ANTONIO BERTO

FERREIRA

MARIA CECILIA IZIDIO

HERNANDES

MARIANA PEIXOTO CHAHUD NICHOLAS ALEXANDRE

DESTEFANO

PEDRO COSTA KEMPKENS

RICHARD MIGUEL IZIDORO

SENRA COSTA

SAMUEL FERLA IAMARINO SAMUEL OLIVEIRA LOPES

THIAGO MENEZES FRANCISCO VICTORIA CAROLINA

FERREIRA DA SILVA

VIKTOR JOSE BLASCK FARIAS

VINICIUS ALEXANDRE VIANA VINICIUS EDUARDO

MURAKAMI MOREIRA PITTOLI

VINICIUS RODRIGUES

CORREIA DOS SANTOS

VINICIUS VALOCI GAIOLI YAGO MIGUEL NUNES  

 

Os estudantes ingressantes do curso (44 alunos) serão inscritos posteriormente, na janela específica prevista pelo Inep

entre 17 de agosto e 30 de setembro de 2026, e receberão comunicação própria.
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2. Cronograma de ações dos estudantes concluintes

Os estudantes inscritos devem observar atentamente as datas a seguir, extraídas do Anexo IV do Edital Inep nº 49/2026:

Período / Data Ação / Marco

01/06 a 29/11/2026 Preenchimento do Cadastro do Estudante e do Questionário do Estudante no

Sistema Enade. Ambos são obrigatórios e pré-requisitos para a regularidade no

exame.

01/06 a 24/07/2026 Solicitação de atendimento especializado e/ou tratamento pelo nome social, no

Sistema Enade.

09/11 a 29/11/2026 Divulgação do Cartão de Confirmação da Inscrição (locais de prova) pelo Inep.

29/11/2026 (domingo) APLICAÇÃO DA PROVA, em local definido pelo Inep, com tempo mínimo de

permanência de 2 (duas) horas.

A partir de 12/01/2027 Divulgação da relação de estudantes em situação regular pelo Inep, no Sistema

Enade.

13/01 a 05/02/2027 Solicitação de dispensa de prova pelos estudantes que não comparecerem por

motivo justificado, com documentação comprobatória anexada em PDF.

3. Responsabilidades e advertências

Componente curricular obrigatório. O ENADE é, por força de lei, componente curricular obrigatório dos
cursos de graduação. A ausência de ateste de regularidade no Sistema Enade impede a colação de grau, ainda que
todas as demais exigências curriculares estejam cumpridas.

Acesso. O Sistema Enade está disponível em https://enade.inep.gov.br/enade/ e exige autenticação por meio do
Login Único (Gov.br). É de inteira responsabilidade do estudante manter cadastro válido no Gov.br e atualizado
na Receita Federal.

Veracidade. Tanto o Cadastro do Estudante quanto o Questionário do Estudante são instrumentos de
preenchimento exclusivo e pessoal. A interferência de terceiros no preenchimento configura irregularidade
prevista no art. 1º da Portaria nº 1.442, de 9 de dezembro de 2016, sujeita a sanções administrativas, civis e
penais.

Comprovante de presença. Ao final da prova, o estudante recebe a folha denominada Espaço para Anotação das
Questões, que contém código alfanumérico de identificação. A entrega voluntária dessa folha à Coordenação do
Curso permite o registro antecipado da presença pela IES, conforme procedimento previsto no art. 104 da
Portaria Inep nº 359/2025.

Dispensa. Em caso de impedimento ao comparecimento à prova por motivo legítimo (saúde, óbito, compromisso
profissional comprovado, entre outros), o estudante deverá registrar pedido de dispensa diretamente no Sistema
Enade, de 13/01 a 05/02/2027, mediante anexação de documentação comprobatória em arquivo PDF de até 2
MB.

4. Apoio da comunidade acadêmica

A Coordenação do curso solicita o apoio do corpo docente e da comunidade acadêmica para a divulgação ampla deste
comunicado, especialmente em sala de aula, nas atividades letivas e nos canais oficiais do câmpus. Recomenda-se ainda
que professores que ministram disciplinas em turmas com estudantes concluintes evitem aplicar avaliações ou atividades
obrigatórias no dia 29 de novembro de 2026.

Aos estudantes concluintes, reforça-se a importância de não tratar o ENADE como mais uma avaliação isolada. O
resultado do exame compõe o Conceito Enade do curso e o Conceito Preliminar de Curso (CPC), indicadores oficiais de
qualidade que repercutem diretamente na percepção pública do Bacharelado em Ciência da Computação do IFSP/SBV e,
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por consequência, no valor simbólico do diploma de cada um dos egressos.

5. Canais de atendimento

Coordenador do curso: Prof. Dr. David Buzatto

E-mail institucional: davidbuzatto@ifsp.edu.br

Telefone / WhatsApp: (19) 99289-6664

Sistema Enade: https://enade.inep.gov.br/enade/

Página oficial do exame: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade-
bacharelado-e-superiores-de-tecnologia

Fale Conosco MEC/Inep: https://fale-conosco.mec.gov.br/portal/ — selecionar “INEP”, em seguida “Enade
Bacharelados e Cursos Superiores de Tecnologia 2026”.

 

 

São João da Boa Vista, 30 de abril de 2026.

 

 

_______________________________________________

Prof. Dr. David Buzatto

Coordenador do Bacharelado em Ciência da Computação

Portaria de nomeação nº 1818

IFSP – Câmpus São João da Boa Vista
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